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INDICAÇÃO 
Nº 527 /2019

FF:EPE!TO MUNlCIPA.L 

Considerando que o Ministro do Meio A de 
Aquino Salles, lançou este ano, o programa nacional "Lixã r ", cujo objetivo foi de 
incentivar os Municípios a substituírem os lixões por soluções mais sustentáveis de destinação de 
resíduos sólidos; 

Considerando que dessa maneira, visando incentivar os Municípios o
Ministério do Meio Ambiente (MMA) promoverá o segundo curso de capacitação em Gestão de 
Resíduos Sólidos Urbanos, destinado a financiar projetos apresentados por Municípios, 
Consórcio de Municípios e o Distrito Federal que visem melhorar a gestão do lixo; 

Considerando que objetivo é financiar ações de apoio aos Municípios que
queiram realizar a desativação de lixões e atenas controlados, na coleta seletiva das frações 
secas e no awnento dos índices de reciclagem; 

Considerando que a previsão é de R$ 30 milhões em investimentos, sendo
que cada projeto poderá ter valores entre R$ 1 milhão e R$ 5 milhões e a execução deverá ser no 
período de 12 a 36 meses; 

Considerando que os recursos são não-reembolsáveis, ou seJa, não
precisam ser devolvidos ao Governo Federal após a conclusão do projeto; 

Considerando que seria interessante a participação da Secretaria do Meio
Ambiente de Pirassununga e do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pirassununga neste 
programa de capacitação. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios
regimentais, que estude a possibilidade, juntan1ente com a Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pirassununga da participação no segundo 
c�rso de capacitação em Gestão de Resíduos S?Ji:
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